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GOVERNO DO ESTADO 
uni jure 19 xjgu MJgu£iãus*iM>ifr\j MJKu x*ji>& « s j-.u — x-cita, a. ievK>au fccid, eApeuiut/ peia uiic^ciu uu £5«mi»çíw imteriOT ?Mfruaçao nov» 

eerviço ou repartição o respectivo título, em que se con- Classe Ciasse 
DUpôe-sôbre aposentadoria do pessoal dos signará a diferença encontrada habilitando o aposentado 

serviços ou repartições criados, mantidos ou a recebê-la a partir da data ao início do pagamento da O H 
administrados pelo Estado, associado obriga- aposentadoria pela Instituto ou Caixa de Aposentadoria e N Q 
tório de Institutos ou Caixas de Aposentadoria Pensões. M P 
e Pensões, e dá outras providências. § 2.0 — Este título será convenientemente avercado 1» O 

• f r u o MAA.rrrtr^» ~ . ^ ^ T T ^ T » ^ ^
 n o serviço ou repartição competente para o devido pa£a- » . « ' . , , . ' 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO mento. Artigo 3.0 — Picam transformados e integrados flh 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que Artigo 7o — Os favores a que se refere a premente earreria de Redator, ciasse **0*V l vunu cargo ue üneíe de 
lhe são conferidas por lei, í e X f i c a m anotados ao pagamento, por meses vencidos' Gás Secção, padrão " L " . lotado na Secretaria do Governo, cujo 

PAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta e importâncias consignadas nos respectivos títulos. -1 titular exerceu, anteriormente, em caráter eíeüvo. o cargo 
«ü promulgo a seguinte lei: Artigo 8.0 — A extinção, prescrição, suspensão ou cas- | d 3 Cheio de Secção Técnica do extinto Departamento Es-

Artigo Lo - O pessoal dos serviços ou repartições «ação dâ  aposentadoria decretada pelos Institutos ou Cai- tadual de 1 ^ èf^JX^ã 
^criados, mantidos ou administrados pelo Estado, associado **$ ™ Aposentadorias e Pensões, produzirão iguais .me- j w w - n f c L ^ t l S ? f t „ í ^ A Í S » ^ Sí2?nSf 
obrigatório de Institutos ou Caixrs de Aposentadorias e <*idas quanto aos direitos decorrentes dos títulos meneio- Governo cujo j f ^ A « ^ e ^ t t o o da 
Pensões, quando aposentado terá direito ao provento asse- #ados no artigo 6 0 e seus parágrafos. se ercontra à disposição da Assembleia Legislativa do Es-
gurado aos demais funcionários ou 'servidores do Estado. Artigo 9.0 — Fica assegurado aos beneficiários do ser- tatío^ • ^ 
3e acordo com a legislação oue vigorar. vidor* falecido o direito de perceber do serviço ou reoa.tx- * Artígc 4.o — Fica elevado ao padrão b ^ o vencimen» 

Parágrafo único °— A diferença entre o provento pago Ção, a que pertencia o servidor falecido, uma diferença to do cargo de Redator-Secretário, padrão **K da Tá- , 
pelo Instituto ou Caixa resoectiva e aquele a que .iver entre a importância que lhe fôr paga a título de pensào, bela II, daf Par<e Permanente, do Quadro da Secretaria 
direito o servidor na forma* de~ta lei, correrá por conta Peio Instituto ou Caixa de Aposentadoria em aue estive- da Justiça e Negócios do Interior lotado na Imprensa u n -
âc serviço ou repartição. vem inscritos e a importância correspondente a 80% cia« do Estado. 

Artigo 2.0 — Ao servidor aposentado de acordo com <oitenta por cento) da aposentadoria a que teria. direito Artigo 5.o — Os títulos dos funcionários aorangiaos por 
0 disposto no artigo anterior, é assegurado o aumento dos o servidor pelo soma da quota do Instituto ou Caixa com esti* lei serão apostilados pelos respectivos Secretários de 
seus proventos-no caso de majoração geral dos salários dos a quota estadual prevista nesta lei. m Estado ou dirigentes de órgãos diretamente subordinados 
ativos da categoria e funções iguais as re Dsctivam^nts oue § 1.0 — Aplicam-ce aos casos de pensão os disposi- ao Governador. . 
pertencia, bem como no caso de aumento geral de saía- tivos anteriores referentes a aposentadoria. Artigo 6.0 — As despesas com a execução da preserxe 
nos concedido sob a forma de promoções que abrartam § 2.o — Os beneficiários do servidor falecido deverão lei correrão por conta das verbas próprias do orçamento, 
uma u mais categorias de servidores do serviço ou re- requerer, à|direção do serviço ou repartição, o benefício Artigo 7.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
partição. * de que trattt este artigo, instruindo o pedido com* su& publicação, revogadas as disposições^ em contrário. 

^ará^rafo único — Neste caso os proventos serão, pro- a) certidão passada pelo Instituto ou Caixa de Apo- Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 
porcionalmente, ajustados aos novos salários, na co^for- sentadoria e PerÉSoes, da qual deverá constar o nome do de dezembro de 1951. 
midade das less que regulam a aposentadoria dos iun- servidor e sua filiação; cargo ou funoão, vencimento cu LUCAS NOÇrUEIRA GARCEZ 
eionários públicos. salário,da atividade; tempo de serviço; valor da pensão José Loureiro Júnior 

Artigo 3.0 r- O servidor que contar CO (trinta) anos e data da início do pagamento; Mario Beni 
de efetivo exercício e não puder ser aposentndo pelo Tns- b) certidão de óbito; e. João Pacheco e Chaves 
tituto, se o requerer, gsrá aposentado na forma da le- o prova de qualidade de beneficiários. Nilo Andrade Amaral 
gislação que regula a aposentadoria dos. funcionários .^úV Artigo 10 — Terão direito às vantagens desta lei os ', Antonio 'de Oliveira Costa 
blicos civis do Estado, apurado o tempo de serviço, 10* servidores já aposentados, bem como os beneficiários dos Elpídio Reali 
termos do artigo 4.o e receberá ò& respectivos proventos servidores falecidos, que estejam percebendo proventos de j . Canuto Mendes de Almeida 
por conta do serviço ou repartição atp que venha a ser aposentadoria ou pensão dos Institutos ou,Caixas. José Alves Cunha Lima 
aposentado pela Instituição de Previdência competente. § Lo — Nos casos deste artigo o serviço ou reparti* Francisco Antonio Cardoso 

$ l .o — O servidor aposentado na forma deste artigo ção a que pelí-encia o servidor procederá ex-ofício à re- P u b l i c a d a na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
pagará em dobro as suas contribuições para a in*+ituição visão do cálculo da aposentadoria ou da pensão, dentro . • ^ l i í l w l a exnwmn A,n<? 19 de dezembro de 1951 
de previdência social a que estiver filiado o serviço ou cio prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação da dos Negócios ao uoveroo, »u*> " V U « U . ' ^ r 

repartição, mediante desconto em folha de seus proven- presente lei. Carlos de Albuquerque Seifrartn — uiretor 
tos até que venha a ser aposentndo pela uesma instituição § 2.0 — Para o efeito do cálculo da diferença de que Geral, Substituto. 

; 2.0 — Uma vez aposentado peto Instituto ou Caixa trata o parágrafo único do artigo l.o e do aumento pre-
respectiva, perceberá a diferença de proventos de que crata visto no artigo 2.o, tomar-se-á por base o salário do ser- ' 
esta lei. vidor à épdea da aposentadoria ou falecimento. r v T M « «po D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Artigo 4 . 0 — Serão considerados de efetivo exercício Artigo 11 — As despesas com a execução desta lei **** • . 
para os efeitos desta lei, 01 d*as em que o servidor estivei correrão pelas verbas próprias dos serviços ou repartições Dispõe sobre concessãi ie um auxílio à 
afastado do serviço em virtude de: referidos no artigo l.o. aviadora Anésia Pinheiro Machado. 

I — férias Artigo 12 — Esta lei entrará em vigor na data de n 

H — casamento, até 8 dias; s u a publicação, revogadas as disposições era contrário LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
III — luto, pelo falecimento de cônjuges, filho, pai, ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 

mãe e irmão, até 8 dias; Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 s á 0 c o nferidas po* lei, 
IV — exercido de cargo estadual de provim3nto em de dezembro de 1951. 

comissão; * Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
V — convocação para o serviço militar; LUCAS NOGUEIRA GARCEZ promulgo a seguinte lei: 

VI — jmei e outros serviços obrigatórios por lei; * José Loureiro Júnior * Artigo 1.0— Fica o Poder Executivo autorizaOo,a con-
VII — exercício de funções de governo ou admlnis- Mario Beni ceder no corrente exercício, um auxilio de Or$. 200.000,00 

tração, em qualquer parte do território p.ácio« João Pacheco e Chaves < duzentos mil cruzeiros) à aviadora Anésia Pinheiro M a 
nai, por nomeação do chefe do Poder Exec.iti Nilo Andrade Amaral chado 
vo ou do Presidente da República; Antonio de Oliveira Costa Artigo 2.o — A despesa com a execução desta lei cor» 

VIII — desempenho de função legislativa federal, es- Eip J dio Reali rera á conta da verba n . 16*8.98.4, do orçamento. 
tadual ou municipal; J . Canuto Mendes de Almeida Artigo 3JÕ — Esta lei entrará em vigor na data de sua 

IX — acidentes do trabalho .ou moléstia profissional; José Alves Cunha xJma publicação, revogadas as disposições em contrário. 
X — licença a funcionária gestante; Francisco Antonio Cardoso Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 de üe-

X I — faltas abonadas até o máximo de 2 (duas) Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado zembro de 1951. 
por mês por motivo de moléstia devidamente d o s Negócios do Governo, aos 19 de dezembro- de 1951. L U C A S NOGL EIRA GARCEZ 
comprovada; . Carlos de Albuoueraue R*»iffarih J . Muto Mendes de Almeida . 

X H . — afastamento por inquérito administrativo se Dtetor G e r a l ^ibstit^to Publicada na Diretoria G e r a l da Secretaria de Estado 
o funcionário fôr declarado inocente, ou se a ^xreu>r Lxerai, suosutato d o g j^^to* do Governo, aos 19 de dezembro de 1951. 
pena imposta fôr advertência, repreensão ou J — ^ Carlos de Albuquéroue Seiffarth 
multa; Diretor Geral. Substituto 

. m i — licença prêmio. j LEI N . 1.387, D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1951 
Parágrafo único — O tempo de serviço militar pres- — ~— 

tado como componente da força expedicionária brasileira Restabelece caFgo no quadro da Secretaria do _ . 
e como combatente de 1932 devidamente comprovado será Trabalho, e dá outras providências. ^ E l N . 1.389, D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1951 
€ ° n A ? t i g e o \ o ° - P r o c e s s a d a a aposentadoria nos termos '«JíVCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO ^E ,5 v a ^^^SS?? . •1? ' **riv*?s ^ d i -
da legislação federal, o interessado deverá requerer, à df- ESTADO DE SAO P A U L O , usando das atribuições que lhe f^/fíÍJ^wc^ S Sr 2L%*Comarca» 
reçãc dó serviço ou repartição a que pertencer, o benefício s a o conferidas por lei, de Sao Paulo e de Santos e dos distribuidores 
de que trata esta lei, instruindo o pedido com certidão ^ _ . . * • , criminais. 

SSSfS SSí S S f ? ^ ^ ^ A P ° s e n t a d o r i a e P e n - pronS S

a
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b) cargo ou função; 11, da Parte Suplementar, do Quadro da Secretaria do Tra- , v ' 
c) vencimento ou salário da atividade; bailio, Indústria e Comércio, com os vencimentos fixados | Paço sabei que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
d) causa determinante da aposentadoria, devidamente no padvãc " O " , e a partir de l.o de fevereiro de 1951, 1 ; promuígo á seguinte lei: 

comprovada; (um) cargo de Chefe de Divisão Regional, ocupado por; Artigt Lo — Os vencimentos dos escrivães judiciais dos 
e) tempo de serviço; e, tQuaracy Silveira na data da publicação do Decreto-lei I cartórios oficializados cas comarcas de São Paulo e San-» 
f) provento da aposentadoria e data do início do 14 138, de 18 de agosto de 1944, e atualmente incluído na tos, e os dos distr-buidores criminais dessas comarcas, to-

pagamento. classe " L " da carreira de Assistente de Administração da dos perte^ .rttès à Parte Permanente do Quadro da Justi-
Artigo 6.0 — O serviço ou repartição a que pertencer Tabela III. da Parte Permanente, dp mesmo Quadro. ça, serão iguais aos dos promotores públicos de terceira en-

o servidor aposentado procederá a verificação dos ele- Artigo 2.0 — Passam a ser os seguintes os níveis de; trânçia. , 
mentos recebidos e os confrontará com os-do assentamento vencimentos dos cargos da carreira de Redator, da Tabela Parágrafo único — Vetaao. 
do interessado, para efeito de cálculo da diferença do m , da Parte Permanente, dos Quadros das Secretarias de Artfgó 2*o — V despesa com a execução da presente 
provento a que tiver direito. I Estado: 1 lei correrá ^or tonta dé verbas próprias do orçamento. 
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